
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ – CNPJ: 46.585.964/0001-40 
Rua Mohamed Said Hedjazi, 42 – Bairro Floresta – Juquiá – SP 11800-000 

Email: licitacao@juquia.sp.gov.br - Telefone: (13)3844-6111      

                                          
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2025 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 099/2025 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, estabelecida à rua Mohamed Said Hedjazi, nº 42, Bairro Floresta, 

Juquiá/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 46.585.964/0001-40, através da Secretaria Municipal de Planejamento, 
Obras e Trânsito, usando da competência delegada pelo Prefeito Municipal, torna público, para o conhecimento 

dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando o AQUISIÇÃO de 
01 (um) veículo automotor retroescavadeira – Convênio – TRANSFEREGOV.BR nº 958454/2024. A licitação será 
regida pela legislação vigente, especialmente a Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores, pela Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014, pela 
Portaria Municipal nº 10/2024 de 03 de janeiro de 2024 e demais normas pertinentes e pelas condições 
estabelecidas no presente edital. 
 
Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Até às 08h30min do dia 09 de 
outubro de 2.025. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 09 de outubro de 2.025. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h:30min. do dia 09 de outubro de 2.025. 
TEMPO DE DISPUTA POR ITEM: 02 minutos, acrescido do tempo aleatório que pode variar de 00:00:01 (um 

segundo) à 00:30:00 (trinta minutos), determinado pelo sistema.  
 
 

Local: www.novobbmnet.com.br “Acesso Identificado no link – licitações públicas”. Para todas as referências de 
tempo, será observado o horário de Brasília/DF. 
 
 

A programação acima e seus respectivos horários poderão sofrer alterações em virtude do desenvolvimento da 
sessão. O Pregoeiro informará previamente a mudança da programação e dos horários para ciência de todos os 
participantes. 
 
 

Caso não seja possível finalizar a etapa de lances na data do certame, a continuação dos trabalhos será 
programada em dias posteriores, a serem reprogramados até a finalização dos lances, seguido da declaração do 
vencedor de cada item.  
 
 
 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e 
local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
 
 

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em Sessão Pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do 
Município de Juquiá, denominado Pregoeiro, indicado Pela Portaria nº 96/2025 de 03 de janeiro de 2025, mediante 
a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para a Plataforma Bolsa Brasileira de Mercadorias - 
BBMNET (www.novobbmnet.com.br).  
 
 
 

1.2. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, de lances e de 
julgamento. 
 

1.3. Deverá ser obrigatório o lançamento dos documentos da licitante participante para habilitação na 
Plataforma BBMNET. 
 
 

2.  DO OBJETO 
 
2.1. Tem por objetivo o presente Edital o AQUISIÇÃO de 01 (um) veículo automotor retroescavadeira – Convênio 
– TRANSFEREGOV.BR nº 958454/2024, conforme especificações constantes no Termo de Referência (Anexo I) 
deste Edital. 

http://www.novobbmnet.com.br/
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2.2. Compõem este Edital os anexos: 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME/EPP 

ANEXO VII - RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL  

ANEXO VIII – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 
 

3. DA FORMALIZAÇÃO, IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS. 
 

 

3.1.  Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à interpretação dos termos deste 
Edital poderão solicitar os pedidos de esclarecimentos, providências do ato convocatório do pregão até 03 (três) 
dias úteis anteriores a data fixada para abertura das propostas, preferencialmente pelo e-mail: 
licitacao@juquia.sp.gov.br. 

3.2.  Em caso de impugnação ao ato convocatório, o Pregoeiro decidirá sobre a petição no prazo de até 03 (três) 
dias úteis, cuja resposta será divulgada no sítio eletrônico oficial desta Prefeitura Municipal, limitado ao último dia 
útil anterior à data da abertura do certame. 

3.3.  Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do Pregão; 

3.4.  Não serão conhecidas impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela licitante. 
 
 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 

 

4.1. Para participar do certame, a licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e 
senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar se a respeito do seu funcionamento, 
regulamento e instruções para a sua correta utilização. 
 

4.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico: 
www.novobbmnet.com.br. 
 

4.3. É de responsabilidade da licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no 
certame e de cumprir as regras do presente edital: 
 

a) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras 
suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  
b) acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão.  
c) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 
inviabilidade do uso da senha para imediato bloqueio de acesso.  
d) utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica.  
e) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio 
 

, 

4.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 

a) Encontrar-se em situação de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, sem o plano de 
recuperação homologado pela Justiça, concurso de credores, dissolução, liquidação ou empresas estrangeiras que 
não funcionem no País; 

b) Em dissolução ou em liquidação; 

c) Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência 

mailto:licitacao@juquia.sp.gov.br
http://www.novobbmnet.com.br/
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de sanção de: 
 

4.4.1. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Juquiá, nos termos do artigo 156, inciso III e §4º, da 
Lei Federal nº 14.133/21. 

 

4.4.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar em qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública, direta ou indireta, na forma prevista no artigo 156, inciso IV e §5º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

4.4.3. As regras de impedimento de participação na licitação definidas nos subitens 5.4.1. e 5.4.2., também serão 
aplicadas à licitante que atue em substituição a outra pessoa jurídica, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica da licitante. 
 

4.5. Pessoa jurídica cujo sócio, diretor, presidente, proprietário ou empresário mantenha vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Prefeitura Municipal de Juquiá ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalizaçao ou na gestão do contrato ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do 
inciso IV do artigo 14, da Lei Federal nº 14.133/2021: 
 

a) Que estejam reunidas em Consórcio; 

b) Que sejam controladoras, controladas, coligadas ou subsidiárias entre si, nos termos da Lei Federal nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976; 
c) Que se enquadrem nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do artigo 14 da Lei nº 14.133/21; 
 

4.6. Pessoa jurídica, sócios e/ou diretores proibidos de contratar com o Poder Público nos termos do artigo 12 da 
Lei Federal nº 8.429/1992 - Lei de Improbidade Administrativa; 
 

4.7. Pessoa Jurídica que nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 
 

4.8. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo VI, 
para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da Proposta Comercial a ser digitado no sistema, 
informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto consoante com o modelo do Anexo III, o seu regime 
de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate, conforme artigos nºs. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006. 
 
5. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
 

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, que terá em especial as 
seguintes atribuições: 

 

a) Acompanhar os trabalhos da Equipe de Apoio; 
b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) Abrir as propostas de preços; 
d) Analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) Desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 

preço; 
g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) Declarar o vencedor; 
i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) Elaborar a Ata da Sessão; 
k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) Abrir Processo Administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas 
na legislação. 
 

5.2. O Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da 
entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

 
6. DO CREDENCIAMENTO DA LICITANTE NO PORTAL BBMNET 
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6.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 
diretamente no site de licitações no endereço eletrônico: www.novobbmnet.com.br, acesso “credenciamento – 
licitantes (fornecedores)”. 
 

6.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas através da 
central de atendimento às licitantes, por telefone, whatsApp, chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico  
www.novobbmnet.com.br. 
 
 

6.3.  Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser 
esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 
08:00 às 18:00 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site: www.novobbmnet.com.br. 
 
 

7. DA PARTICIPAÇÃO E DO BENEFÍCIO À MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
7.1. Será assegurada a preferência de contratação para a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte quando 
for constatado o empate após a etapa de lances. Neste caso, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações, o Pregoeiro aplicará os critérios para desempate em 
favor da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 
 

7.2. Entende-se por empate aquelas situações em que a proposta apresentada pela Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
 

7.3. Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
 

a) a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

b) não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma do inciso anterior, será 
convocada a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte remanescente que por ventura se enquadre na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

c) no caso de equivalência dos valores apresentado pela Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que se 
encontre nos intervalos estabelecidos será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 
 
 

7.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame. 
 
 

7.5. Somente se aplicará o critério de desempate em favor da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 
 
 

7.6. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances sob pena de preclusão. 
 
 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
8.1. A licitante encaminhará, exclusivamente pormeio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação. 
 

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 
 

8.3. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do artigo 43, §1º da Lei Complementar nº 
123 de 2006. 

 

8.4. Incumbirá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

8.5. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ – CNPJ: 46.585.964/0001-40 
Rua Mohamed Said Hedjazi, 42 – Bairro Floresta – Juquiá – SP 11800-000 

Email: licitacao@juquia.sp.gov.br - Telefone: (13)3844-6111      

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
9.  DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
 
 

9.1.  O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. A licitante será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 

9.2.  No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as 
especificações dos produtos ofertados, a não inserção de especificações dos produtos neste campo, implicará na 
desclassificação da empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 
 

9.2.1.  O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Anexo I e III. 
 

9.3.  Na hipótese da licitante ser Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, o sistema importa esse regime dos 
dados cadastrais da empresa, por isso é importante que essa informação esteja atualizada por parte da licitante sob 
pena da licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de preferência para o desempate, 
conforme estabelece a Lei Complementar nº 123/2006. 
 
10.  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
 

10.1. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
 

a) valor unitário; 
b) descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do  Termo de Referência. 
c) dados cadastrais; 
d) assinatura do representante legal; 
e) indicação obrigatória do preço unitário, por item e total em reais; 
f) indicação dos números do CNPJ/MF e de Inscrição Estadual; 

g)  cargo do Representante; 
h) indicação de quem ira assinar o contrato, constando número de RG e CPF/MF, data de  nascimento, 
endereço, e-mail institucional e e-mail pessoal; 
 
 

10.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam ao Fornecedor. 
 

10.3.  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
 

10.4.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

10.5.  O prazo de eficácia da proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data final do envio das propostas. 
 

10.6.  A licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BBMNET se o bem ofertado é 
manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de 
Referência. 
 

10.7.  Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na apresentação das 
propostas comerciais, bem como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e 
indenizações de qualquer natureza. 
 

10.8.  As licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas: 
 

a) O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
fiscalização do Tribunal de Contas e após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura 
de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do artigo 71, inciso IX, 
da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa fornecedora ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 
 
11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DE LANCES E DO 
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JULGAMENTO. 
 
11.1.  A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 
e local indicado neste Edital. 
 

11.1.1.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência (Anexo I). 
 

11.1.2.  Também será desclassificada a proposta que identifique a licitante. 
 

11.1.3.  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 

 

11.1.4.  A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sendo contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 

 

11.1.5.  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 

 

11.1.6.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e a(s) licitante(s). 
 

11.1.7. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

11.1.8.  O lance deverá ser ofertado pelo menor valor unitário por item do objeto. 
 

11.1.9.  As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 

 

11.1.10. A licitante somente poderá oferecer lance de menor valor ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

 

11.1.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1,0% (um por cento) para o 
valor ofertado. 

 

11.1.12. O intervalo entre os lances enviados pela mesma licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e 
o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances. 
 

11.1.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que a(s) 
licitante(s) apresentará(ão) lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
 

11.1.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração 
da sessão pública. 

 

11.1.15.  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 
 

11.1.16.  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a fase competitiva encerrar-se-á 
automaticamente. 
 

11.1.17.  Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 

 

11.1.18.  Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
 

11.1.19. Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em 1º (primeiro) lugar. 

 

11.1.20. O lance final não deverá estar com valor superior ao máximo fixado no edital referente ao valor ofertado e 
não havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão desclassificados. 
 
 

11.2.  Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas em tempo real do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação da licitante. 
 
 

11.2.1. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 
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11.2.2.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 

 

11.2.3.  O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 
 

11.2.4.  Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

11.2.5. A ordem de apresentação pelas licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre lances finais da fase fechada do 
modo de disputa “ABERTO”. 
 

11.2.6.  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
artigo 60, da Lei Federal nº 14.133/21, nessa ordem: 
 

11.2.6.1.  Aplicação da regra do artigo 44, da Lei Complementar nº 123/2006, se houver Microempresa(s) ou 
Empresa(s) de Pequeno Porte com proposta de até 5% (cinco por cento) acima da proposta melhor classificada, 
caso em que terá a referida empresa a oportunidade de cobrir a oferta de primeiro lugar, observado o rito previsto 
no item 12.1, deste Edital. 
 
 

11.2.6.2.  Disputa final, hipótese em que as licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
 

11.2.6.3.  Avaliação do desempenho contratual prévio das licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei de Licitações; 
 

11.2.6.4.  Desenvolvimento pela licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme o regulamento definido no Decreto Federal nº 11.430/2023; 
 

11.2.6.5.  Desenvolvimento pela licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
 

11.2.6.6.  Persistindo o empate será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 
 

a) empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo; 
b) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
c) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009; 
 

11.3.  Será desclassificada a proposta que: 
 

11.3.1.  Contiver vícios insanáveis; 
 

11.3.2.  Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital; 
 

11.3.2.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatível com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade da própria licitante para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração; 
 

11.3.2.2.  O Pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir da licitante que 
ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput do artigo 59, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

11.3.3.  Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 

11.3.4.  Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do Edital, desde que insanável. 
 

11.4.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contra proposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital: 
 

11.4.1.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 
 

11.4.2.   O Pregoeiro solicitará à licitante melhor classificado que no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

11.4.3.  Após a negociação do preço o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

11.4.4.  A negociação poderá ser feita com as demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
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estabelecida, quando o 1º (primeiro) colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 

11.4.5.  Após a negociação pelo Pregoeiro, terá o seu resultado divulgado a todas as licitantes. 

11.5. A licitante classificada em primeiro lugar ser notificada pelo Pregoeiro a apresentar, o prazo de até 02 (duas) 
horas os documentos relativos à HABILITAÇÃO, que deverão ser anexados na plataforma ou em todo caso, 
encaminhados pelo e-mail: licitacao@juquia.sp.gov.br em configuração .pdf, cuja relação encontra-se no item “15” 
deste Edital. 
 

11.5.1.  O prazo para envio dos documentos poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, mediante justificativa 
da licitante. 
 

11.6.  Apresentados os documentos de habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para: 
 

11.6.1.  Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelas licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
 

11.6.2.  Atualização de documento cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
 

11.7.  Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a 
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

11.8.  Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. 
Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.  
 

11.9.  Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e 
valor estimado para a contratação. 

 

11.10. Na sequência, observar-se-á para a nova licitante o disposto nos itens 12.4 a 12.6, deste Edital. 
 

11.11. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto 
será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
 
12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
12.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos. 
 

12.2.  Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, aquele que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 

12.2.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitário simbólico, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade da própria licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
 

12.3.  Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 

12.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

12.5. O Pregoeiro poderá convocar a licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

 

12.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada da licitante, 
formulada antes de findo o prazo e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
 

12.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

mailto:licitacao@juquia.sp.gov.br
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características dos produtos ofertados, tais como modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

12.7. Quando couber, poderá ser solicitada a apresentação de amostras dos itens ofertados, a fim de verificar 
a conformidade com as especificações técnicas exigidas no edital, acompanhadas de laudos quando solicitados. 
A convocação será feita mediante comunicação formal aos licitantes, que deverão entregar as amostras no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis da solicitação, sob pena de desclassificação, devendo ser entregues na sede da 
Prefeitura localizada à rua Mohamed Said Hedjazi,nº 42, Bairro Floresta, Juquiá/SP. 

12.8.  A licitante que não apresentar o documento comprobatório ou cujo produto não atender aos regulamentos 
técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação da margem de 
preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
 

12.8.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação da licitante, as propostas serão reclassificadas, 
para fins de nova aplicação da margem de preferência. 
 

12.9.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e assim sucessivamente na ordem de classificação. 
 

12.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

 

12.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta à licitante que apresentou o 
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 
diversas das previstas neste Edital. 
 

12.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

12.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

 

12.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta o Pregoeiro verificará a habilitação da licitante, 
observado o disposto neste Edital. 
 
13. DA APLICAÇÃO DO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 
 
 

13.1. Em atendimento ao disposto no capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006, serão observados os seguintes 
procedimentos: 
 

13.1.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada por Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será 
procedido o seguinte: 
 

a) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada, será convocada pelo sistema eletrônico, 
via “chat” de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 05 (cinco) minutos após a convocação, 
apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as 
exigências habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão. 
 

b) No caso de empate de propostas apresentadas pela Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que se 
enquadre no limite estabelecido, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea “a”. 
 

c) Não sendo vencedora a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada, na forma da alínea 
“a” anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito. 
 

13.2. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 

13.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, 
para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 
 

13.4.  A não regularização da documentação no prazo previsto no item 13.3, implicará decadência do direito à 
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contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração convocar a licitante 
remanescente, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação. 
 

13.5.  As disposições a que se refere este item “13” não são aplicadas. 
 

13.6. A obtenção de benefícios a que se refere este item “13” fica limitada à Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de ME/EPP declaração deverá ser apresentada para fins de habilitação, conforme 
letra “d”, do item 14.2.1. deste Edital. 
 

13.6.1. Nas contratações com prazo de vigência superior a 01 (um) ano, será considerado o valor anual da 
contratação na aplicação dos limites previstos no item 13 deste Edital. 
 
14. DA HABILITAÇÃO 

 

A licitante vencedora deverá encaminhar, após a fase de disputa, os documentos de Habilitação no prazo máximo 
de 02 (duas) horas sob pena de Inabilitação. 
 

14.1.  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar o Pregoeiro e a Equipe de Apoio verificarão o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

14.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas - CNEP; 
 

14.1.2.  Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça; 
 

14.1.3.  Relação de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 
 

14.1.4.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força dos artigos 3º e 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 
 
 

14.1.5.  Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro inabilitará a licitante, por falta de condição de 
participação. 
 

14.2.  A licitante vencedora deverá anexar no sistema a seguinte documentação de Habilitação: 
 

 

14.2.1.  HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades comerciais; 
c) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 
sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
d) A Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), que desejar obter os benefícios previstos no 
Capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006, comprovar tal condição mediante certidão simplificada expedida. 
 
 

14.2.2. PROVA DE REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade de débitos do FGTS (CRF – Fundo de Garantia de Tempo de Serviço); 
d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, inclusive abrangendo as contribuições sociais previstas nas 
alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212 de 24 de julho de 1991. 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

14.2.3.  PROVA DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
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a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do proponente, com prazo de 
validade em vigor (inexistindo prazo de validade na referida certidão será aceita aquela cuja expedição/emissão 
não ultrapasse a 90 (noventa) dias da data de abertura dos envelopes de habilitação). 
 

b) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada em atendimento à exigência da alínea "a” acima for positiva, 
deverá a licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de 
recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 
c) Cópia do balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercício sociais exigíveis, que comprovem a sua boa situação 
financeira, assinados pelo contabilista e seu representante legal, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios 
d) Os documentos referidos no alínea “c” do subitem 14.2.3 limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
e) Demonstrar Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das 
seguintes fórmulas: 
 

LG = 

Ativo Circulante + Ativo Realizável a Longo 
Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

  

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

  
LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 
 

14.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

a) Mínimo de um (01) certidão ou atestado, que demonstrem capacidade operacional na execução de 
contratações similares de complexidade operacional equivalente ou superior, bem como documentos 
comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 da Lei 14.133/2.021. 
 
14.2.5. OUTRAS DECLARAÇÕES: 
 

a) Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração; 
(Anexo V); 
b) Declaração de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, nos termos do inciso 
XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. (Anexo V); 
 

c) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal na qualidade de sócio, diretor, gerente, administrador e 
funcionário, servidores públicos municipais da Prefeitura Municipal de Juquiá. (Anexo V); 
 

d) Declaração pela Microempresa e Empresa de Pequeno Porte de que no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. (Anexo VI). 
 
 

15.  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
 

15.1.  A Proposta Final da licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada no prazo estipulado a contar da 
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida de acordo com modelo disponível no Anexo III. 
 

 

15.1.1.  Ser redigida em língua portuguesa, redigida em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pela licitante ou seu representante legal. 
 

15.1.2.  Conter a indicação do banco, número da conta e agência da licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
 

15.2.  A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução da contratação e aplicação de eventual sanção ao Fornecedor, se for o caso. 

 

15.3.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
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procedência, vinculam ao Fornecedor. 
 

15.4.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso. 
 

15.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 

15.5.  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 
 

15.6.  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outra licitante. 
 

15.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 
 
17.  DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
17.1.  A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

17.1.1.  Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 
 

17.1.2.  Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando a licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do artigo 43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
  

17.2. Toda(s) a(s) licitante(s) remanescente(s) deverão ser convocadas para acompanhar a sessão reaberta. 
 

17.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
 
18.  DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO.  

 
18.1. Declarado o vencedor e após informação pela Plataforma do Pregão Eletrônico de data e hora para a 
liberação da fase de manifestação de recurso, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar, dentro do prazo de 
30 (trinta) minutos a partir do avanço de fase no sistema (liberação de manifestação de recursos), imediata e 
motivadamente a sua intenção, sob pena de preclusão conforme item 18.4.1 e Art. 165, § 1º, inciso I da Lei 14.133 
de 2021. É de extrema importância o acompanhamento diário da plataforma pelas licitantes participantes de modo 
a se evitar a perca de prazo para a manifestação de recurso, não podendo posteriormente alegar desconhecimento 
dos prazos disponibilizados devido ao não acompanhamento da plataforma.  

 

18.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no artigo 165 da Lei n° 14.133 de 2021.  

 

18.3. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata, 
respeitando-se o prazo para manifestação de recurso conforme informado no subitem 18.1 acima disposto.  

 

18.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 
da licitante:  

18.4.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  
 

a) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação;  
 
b) na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do artigo 17 da Lei n° 14.133 de 2021, o prazo 
para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.  
 
 

18.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

 

18.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão (pedido de reconsideração) no prazo de 03 (três) dias úteis ou nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior (recurso hierárquico), a qual deverá proferir sua decisão no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 

18.7.  Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
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18.8.  O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  
 

18.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 

18.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

18.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico: 
www.novobbmnet.com.br. (acesso identificado).  
 

18.12. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará 
o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.  

 
 

19. DA CONTRATAÇÃO 
 
 

19.1. Após a homologação da licitação, a adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar o Contrato, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. Poderá ainda assinar digitalmente o Contrato, encaminhado 
através do e-mail: licitacao@juquia.sp.gov.br; 
 

19.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada da 
adjudicatária e aceita pelo Município; 
 

19.1.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 
penalidades legalmente estabelecidas; 

 

19.2. É facultado ao município de Juquiá, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e condições 
estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação, 
independentemente da cominação prevista no Título IV, Capítulo I, da Lei nº 14.133/2021; 
 

19.3. Até a assinatura do Contrato, o município de Juquiá poderá desclassificar, por despacho fundamentado, 
qualquer proponente, desde que haja conhecimento de qualquer fato ou circunstância, anterior ou posterior ao 
julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa, sem que 
lhe caiba indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis; 
 

19.4 A Contratante deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

19.5 Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por representante(s) da Prefeitura, ao qual 
competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da execução contratual, de tudo dando ciência ao município de Juquiá. 
 
 

20. DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  DO CONTRATO 
 

20.1. O contrato que for originário desta licitação terá vigência por 12 (doze) meses, inserida no período estipulado 
pelo contrato.e permitida a prorrogação do prazo de execução. 

20.1.1. A prorrogação do prazo do execução somente será admitida quando ocorrerem fatos supervenientes que 
impedem o cumprimento do prazo originalmente pactuados, desde que não imputáveis ao CONTRATADO 
e devidamente justificada, antes do vencimento do prazo original. 

20.1.2. A prorrogação estará sujeita á análise e aprovação da Administração, que considerará a pertinência dos 
motivos apresentados e o interesse público envolvido. 

 

21.  DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO. 
 
21.1. A licitante vencedora do certame deverá realizar o fornecimento dos produtos para a Secretaria Municipal de 
Planjemanto, Obras e Trânsito no prazo de até 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento da Autorização 
de Fornecimento. 
 

21.1.1. Caso não seja possível a entrega na data previamente acordada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo, para 
que então seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
 

http://www.novobbmnet.com.br/
mailto:licitacao@juquia.sp.gov.br
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21.1.2. O objeto da presente licitação, será recebido provisoriamente para efeito de posterior verificação da sua 
conformidade com as especificações constantes na proposta do Fornecedor. O objeto deverá ser entregue 
acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura, no local e endereço a serem informados pelo Setor competente do 
Órgão Gerenciador, quando da solicitação de entrega.  
 
 

21.1.3. Em caso de não aceitação do objeto deste Pregão, fica o Fornecedor obrigado a retirá-lo e substituí-lo ou 
corrigi-lo no prazo de 30 (trinta) dias, contados da notificação a ser expedida pelo Órgão Gerenciador ou 
imediatamente, sob a pena de incidência nas sanções capituladas no item 25 e subitens deste Edital.  
 
 

21.2. O Fornecedor obriga-se a fornecer os produtos, bem como todas as despesas com transportes, seguros, 
equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes correrão por conta do Fornecedor, que 
responderá pela realização dos serviços, independentemente da manifestação da fiscalização exercida pelas 
Secretarias do Órgão Gerenciador, sendo condição obrigatória para a realização dos respectivos pagamentos.  
 
 

21.2.1. O objeto da presente licitação, será recebido como "de acordo" pelos responsáveis pelas Secretarias que 
se utilizarão dos produtos ao aplicar o carimbo e assinatura no verso da Nota Fiscal, referente ao faturamento dos 
produtos entregues.  
 

21.2.2. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por 01 (um) representante da Prefeitura, ao 
qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência ao município de Juquiá. 
 
 

21.2.3. Constatadas irregularidades na execução do objeto contratual, o Órgão Gerenciador poderá:  
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição, correção ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
b) na hipótese de substituição, no todo ou em parte, o Fornecedor deverá fazê-lo em conformidade com a indicação 

da administração, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado;  
c) se disser respeito à diferença quantitativa ou qualitativa, determinar sua complementação ou rescindir a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
d) na hipótese de complementação, o Fornecedor deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Órgão 
Gerenciador, no prazo de 30 (trinta) dias contado da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 

contratado.  
 

22. DA FORMA DE PAGAMENTO  
 

22.1 A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo Fornecedor deverá ser entregue juntamente com os produtos, nos locais 
indicado pelas Secretarias solicitantes do Órgão Gerenciador. O documento fiscal deverá ser do estabelecimento 
que apresentou a proposta vencedora da licitação.  
 
 

22.2 O pagamento da Nota Fiscal seguirá o Cronograma de Desembolso estabelecido pelo Órgão Gerenciador, 
sendo efetuado no seguinte período de 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, desde que a mesma seja 
entregue, devidamente atestada, na Seção de Contabilidade da Secretaria Municipal de Fazenda. 
 
 

22.4. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente do Fornecedor a ser informada junto com a 
documentação de sua proposta.  
 
 

22.5 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Fornecedor e seu vencimento 
ocorrerá obedecendo ao cronograma acima citado.  
 
 

22.5.1 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE. 
 
 

22.6 Caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos o mesmo será 
efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção monetária. 
 
23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
23.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
 

23.1.1. Sem prejuízo do integral do cumprimento de todas as obrigações decorrentes das disposições do contrato, 
cabe à Contratante: 
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a) Indicar formalmente o funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução contratual; 

b) Facilitar, todos os meios, o exercício das funções da Contratada, dando-lhe acesso as suas instalações; 

c) Prestar a Contratada as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser 

solicitados. 
 

23.2. São obrigações da CONTRATADA: 
 

a)   Zelar pela fiel execução do Contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários; 

b)  Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do Contrato, tais como 
transportes, frete, carga e descarga. 
c)   Cumprir as posturas do Município e as disposições legais estaduais e federais que interfiram na execução do 

Contrato; 
d)  Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital, e na licitação indicada no preâmbulo do termo do 

Contrato; 
e)  Dar ciência imediata e por escrito a Contratante sobre qualquer anormalidade que possa afetar a execução 
do Contrato; 

f) Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente a Contratante ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a 
fiscalização da Contratante em seu acompanhamento; 

g) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultante da execução 
deste Contrato; 
h) Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observação realizadas pela Contratante; 

i) A Contratada obriga-se a substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os bens que apresentarem 
qualquer irregularidade. 
j) A responsabilidade pela qualidade dos materiais e serviços executados ou fornecidos é da CONTRATADA, 

inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 
consecução do objeto ajustado; 
k) Permitir o livre acesso dos servidores da União e dos órgão de controle interno e externo da União, bem como 

dos funcionários da mandatária e do apoiador técnico, aos documentos e registros contábeis da CONTRATADA. 
l) Inserir informações e documentos relativos à execução no Transferegov.br. 
 
24. DA GARANTIA 
 
 

24.1. O prazo de garantia contratual do bem, complementar à garantia legal, será de, no mínimo 1 (um) ano, 
contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

24.1.1. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, 
sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

24.1.2. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva do bem pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, 
por meio de assistência técnica autorizada, conforme normas técnicas específicas. 

24.1.3. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por 
outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou 
superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

24.2. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da 
CONTRATADA. 

25.  DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei a licitante que com dolo ou culpa:  
 

25.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
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25.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando:  
 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

d) deixar de apresentar amostra (quando solicitado);  
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

 

25.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;  
 

25.1.3.1.   recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração;  
 

25.1.4.  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação; 

 

25.1.5.  fraudar a licitação; 
 

25.1.6.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  
 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 
 

25.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
 

25.1.8. praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  
 

25.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
 

a) advertência;  
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  
 

25.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c)  as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle.  
 

25.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da contratação licitada, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da comunicação oficial.  
 
 

25.4.1. Para as infrações previstas nos itens 25.1.1, 25.1.2 e 25.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor da 
contratação licitada.  
 

25.4.2. Para as infrações previstas nos itens 25.1.4, 25.1.5, 25.1.6, 25.1.7 e 25.1.8, a multa será de 15% a 30% 
do valor da contratação licitada.  
 

25.4.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  
 

25.4.4. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação.  
 

25.4.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 25.1.1, 25.1.2 e 25.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 03 (três) anos.  
 

25.4.6. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 25.1.4, 25.1.5, 25.1.6, 25.1.7 e 25.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 25.1.1, 25.1.2 e 25.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ – CNPJ: 46.585.964/0001-40 
Rua Mohamed Said Hedjazi, 42 – Bairro Floresta – Juquiá – SP 11800-000 

Email: licitacao@juquia.sp.gov.br - Telefone: (13)3844-6111      

grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no artigo 156, 
§5º, da Lei n.º 14.133/2021.  
 

25.4.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 25.1.3, caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades.  
 

25.4.8. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a 
ser conduzido por Comissão composta por 02 (dois) ou mais Servidores estáveis que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará a licitante ou a Adjudicatária para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 

25.4.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

25.4.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação e decidido no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

 

25.4.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

25.4.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 
 
26. DAS REGRAS APLICÁVEIS À LEI GERAL DE PROTECAO DE DADOS (LGPD) 
 
26.1. O Fornecedor desempenhara e entregara os produtos com todo zelo, diligência e honestidade, observada a 
legislação vigente, devendo respeitar ainda a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD, Lei 13.709, de 14 
de agosto de 2018, pelo que se compromete a não divulgar, por nenhum meio, os dados pessoais a que teve 
acesso em virtude do presente Contrato, sob pena de responder pelos danos ocasionados pela sua divulgação, 
mau uso, perda, extravio ou inutilização, salvo comprovado caso fortuito ou força maior, mesmo se tal ocorrer por 
ação ou omissão de seus prepostos ou quaisquer pessoas que a eles tenham acesso. 
 
27. DA PUBLICAÇÃO 

 

27.1. Incumbira ao Órgão Gerenciador divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no artigo 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em 
atenção ao artigo 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011 e artigo 10° do Decreto Municipal n° 1.809 de 05 de novembro 
de 2019. 
 
28. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

28.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  
 

28.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 

28.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília/DF.  
 

28.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
 

28.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e 
a segurança da contratação. 
 

28.6. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório.  
 

28.7. A apresentação de proposta implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste edital e seus 
anexos; não podendo qualquer licitante invocar desconhecimento dos termos do ato convocatório ou das 
disposições legais aplicáveis à espécie para furtar-se ao cumprimento de suas obrigações.  
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28.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  
 

28.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse público.  
 

28.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital.  
 

28.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 
endereço eletrônico: www.juquia.sp.gov.br, bem como na Plataforma do Pregão Eletrônico.  
 

28.12. O Pregoeiro e sua equipe de apoio, atenderá aos interessados das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 
17:00 h de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Seção de Compras e Licitações, localizada à rua Mohamed 
Said Hedjazi, nº 42, Bairro Floresta, Juquiá/SP, para melhores esclarecimentos. 
 

28.13. Fica eleito o FORO DA COMARCA DE JUQUIÁ, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta licitação, 
com renúncia a qualquer outro por mais especial que seja. 
 

Juquiá, 25 de setembro de 2.025 

 

FAISAL CHAITO 
SECRETÁRIO DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 

 
 

VISTO E APROVADO PELA ASSESSORIA JURÍDICA 

http://www.juquia.sp.gov.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
1. DESCRIÇÃO DO PROJETO 
 
CONVÊNIO N°958454   
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ. 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E TRÂNSITO. 
 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR RETROESCAVADEIRA  

1.2 OBJETO:  
 
Aquisição de 01 (um) veículo automotor RETROESCAVADEIRA 70 a 90 CV, sem uso (zero km ou zero horas); 
com motor de 4 cilindros e volume cilíndrico mínimo de 4,04 litros alimentados a Diesel; potência bruta de 70 CV à 
90 CV; peso operacional mínimo a partir de 6.570 kg; tração 4x4; transmissão com no mínimo 4 marchas à frente e 
3 à ré; equipada com conversor de torque; freios de serviço em banho de óleo; freio de estacionamento acionado 
por alavanca; caçamba traseira dentada com capacidade mínima de 0,2 m³; caçamba frontal dentada com 
capacidade mínima de 0,88 m³; tanque de combustível com capacidade mínima de 125 litros; direção hidrostática; 
alarme de ré sonoro; retrovisor; limpador de para-brisas; faróis dianteiros e traseiros; horímetro; cinto de segurança, 
com no mínimo 1 ano de garantia.  
 
Será utilizado para manutenção e recuperação de estradas rurais, assegurando assim a trafegabilidade das 
estradas e garantindo o escoamento da produção agropecuária local, e assim incentivando pequenos produtores 
das áreas rurais. 
O prazo da contratação será de 01 (um) ano e só poderá ser prorrogado quando ocorrerem fatos supervenientes 
que impedem o cumprimento do prazo originalmente pactuados, desde que não imputáveis ao CONTRATADO e 
devidamente justificada, antes do vencimento do prazo original. 
 
1.3 CONTEXTUALIZAÇÃO E JUSTIFICATIVA: 

O município de Juquiá, localizado no estado de São Paulo, possui uma população de 17.154 habitantes e um 
Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) de 0,754. Com uma área total de 813 km², Juquiá conta com uma malha 
viária de 300 km de estradas rurais não pavimentadas. A produção primária, composta por produtos agrícolas, é a 
segunda maior fonte de renda do município, representando cerca de 38% do PIB local. A manutenção dessas vias 
é crucial para o fortalecimento da cadeia produtiva. A aquisição também observa os princípios da Lei n.º 
14.133/2021, destacando-se:  

Eficiência e economicidade (art. 5º da IN n.º 65/2021 e art. 11 da Lei n.º 14.133/2021). 

Desenvolvimento nacional e regional sustentável, ao beneficiar diretamente os produtores rurais e viabilizar a 
produção agrícola local (art. 11, inc. I e II da Lei n.º 14.133/2021). 

Promoção da competitividade e vedação ao direcionamento, com especificações técnicas mínimas, mas 
suficientes, conforme o art. 17 da Lei nº 14.133/2021. 

1.4 OBJETIVOS: 
 
Objetiva promover, diversificar e fortalecer a estruturação produtiva da agricultura familiar dos pequenos e médios 
produtores rurais no município. As ações da proposta visam produção, melhoramento, multiplicação, facilitação e 
garantia do escoamento da produção em áreas de difícil acesso, incluindo a distribuição de insumos através da 
promoção do processo de comercialização, por conseguinte, apoio à inclusão dos pequenos e médios agricultores 
locais. Investimentos em melhorias e manutenção dessas vias são fundamentais para garantir a eficiência 
logística e o desenvolvimento sustentável da região, alinhando-se aos princípios da Lei n.º 14.133/2021, que 
destaca a importância da eficiência e interesse público nas contratações públicas. 
 

1.5 BENEFICIÁRIOS: 
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A proposta tem como público-alvo os moradores de bairros rurais e urbanos do município. Para a zona rural, o foco 
principal será a melhoria na manutenção das estradas de terra, garantindo melhores condições de tráfego, 
escoamento da produção agrícola e acesso a serviços essenciais. Já nos bairros urbanos, a proposta visa atender 
à demanda por serviços de drenagem, contemplando ações como a limpeza, substituição e ampliação de 
tubulações, visando prevenir alagamentos, melhorar o escoamento das águas pluviais e promover mais qualidade 
de vida à população. 
 

1.6 LOCALIZAÇÃO:  

Município de Juquiá 

1.7 PARCEIROS:  

Convênio 958454  Ação 00SX : Apoio a Infraestrutura Produtiva – (OGU) Apoio a Projetos de 
Desenvolvimento Sustentável Local Integrado.  

 

2. PRODUTOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

2.1 AQUISIÇÃO DE BENS/CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

Aquisição de 01 (um) veículo automotor RETROESCAVADEIRA, sem uso (zero km ou zero horas), deverá 
atender, minimamente, às seguintes especificações técnicas: 

Motor: 4 cilindros, volume cilíndrico de 4,04 litros, alimentação a Diesel; 

Potência Bruta: mínima de 70 HP e máxima 90 CV – essa potência garante capacidade suficiente para trabalhos 
pesados e operação contínua em terrenos variados. Peso Operacional: 6.570 kg – assegura estabilidade e tração 
adequada. Tração: 4x4 – necessária para atuação em terrenos acidentados e de difícil acesso. Transmissão: 
4marchas à frente e no mínimo 3 à ré, com conversor de torque. Sistema de Freios: freios de serviço acionados 
por fluidos específicos para o acionamento do mesmo, e freio de estacionamento com acionamento por alavanca 
ou similar. caçamba:Traseira dentada com capacidade de 0,2 m³, Frontal dentada com capacidade de 0.86 m³. 
Direção: Hidrostática. Capacidade do tanque de combustível: 125 litros – ideal para operação prolongada sem 
necessidade de reabastecimento frequente. Demais itens obrigatórios: alarme de ré sonoro, retrovisores, 
limpador de para-brisa, faróis dianteiros e traseiros, horímetro e cinto de segurança. 

2.2 JUSTIFICATIVA DAS ESPECIFICAÇÕES 

A exigência de potência mínima de 70 HP a 90 HP é justificada por: 

Necessidade de operação eficiente em atividades de escavação e carregamento de solo compactado e materiais 
pesados, garantia de rendimento adequado em operações contínuas e sob condições adversas (ex: solos húmidos 
ou argilosos), padrão de mercado para máquinas da categoria médio-pesada. O peso operacional de 6.570 kg, 
tração 4x4, caçamba dentadas e transmissão com conversor de torque são características que garantem a 
eficiência e a segurança operacional, além de reduzir o desgaste precoce da máquina. 

2.3 PRÉ-REQUISITOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA  
 
Os equipamentos deverão ser entregues em até 90 (noventa) dias corridos, podendo ser prorrogado o prazo desde 
que o motivo seja devidamente justificado e aceito pela Administração, contados do recebimento da Autorização de 
Fornecimento. 
O equipamento deverá ter prazo de garantia igual ou superior a 01 (um) ano, a partir do recebimento definitivo, sem 
custo adicional.  
A entrega dos equipamentos deverão ser feitas no local indicado pela Secretaria de Planejamento, Obras e Trânsito 
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de Juquiá, correndo por conta da Contratada. As despesas de embalagem, seguros e transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento ficarão sujeitas por parte da Contratada. 
Não serão aceitos equipamentos, bem como quaisquer de seus componentes, usados re-fabricados ou 
recondicionados.  
 

2.4 ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS  
 
A prefeitura municipal de Juquiá conta com oficina e garagem municipal com mecânicos capacitados. Após findado 
o período de garantia, a manutenção do objeto será realizada por funcionários do próprio quadro e/ou por empresa 
especializada contratada pela Prefeitura. Serão respeitadas as revisões de manutenção oferecida pela 
concessionária dos equipamentos. 
 
TABELA I      

Especificação Técnica Quanti
dade 

VALOR 
UNITÁRIO 
(orçamento 01) 
 
 
Prefeitura 
Municipal de 
Benevides  
 
 
 
 
 
 
REVEMAR 
COMÉRCIO DE 
MÁQUINAS 
INDUSTRIAIS 
LTDA. 
 

VALOR 
UNITÁRIO 
(orçamento 02) 
 
Prefeitura 
Municipal São 
Joaquim do 
Monte 
 
 
 
 
 
 
NMQ 
COMÉRCIO DE 
MÁQUINAS E 
EQUIP. LTDA. 
 

VALOR 
UNITÁRIO 
(orçamento 
03) 
 
Prefeitura 
Municipal de 
CANGUÇU 
 
 
 
 
 
 
 
BERTINATTO 
MÁQUINAS 
LTDA. 

VALOR 
TOTAL 
(Média) 

Aquisição de 01 (um) veículo 
automotor 
RETROESCAVADEIRA, sem 
uso (zero km ou zero horas); 
com motor de 4 cilindros e 
volume cilíndrico mínimo de 
4,04 litros alimentados a Diesel; 
potência bruta de 70 CV à 90 
CV; peso operacional mínimo de 
6.570 kg; tração 4x4; 
transmissão com no mínimo 4 
marchas à frente e 3 à ré; 
equipada com conversor de 
torque; freios de serviço em 
sistemas acionados por de 
fluído especifico; freio de 
estacionamento acionado por 
alavanca; caçamba traseira 
dentada com capacidade 
mínima de 0,2 m³; caçamba 
frontal dentada com capacidade 
mínima de 0,88 m³; tanque de 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

01 

 
 

 
R$ 

380.000,00 

 
 

 
R$ 

397.900,00 

 
 

 
R$ 

384.900,00 

 
 

 
R$ 
387.600,00 
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combustível com capacidade 
mínima de125 litros; direção 
hidrostática; alarme de ré 
sonoro; retrovisor; limpador de 
para-brisas; faróis dianteiros e 
traseiros; horímetro; cinto de 
segurança. 1 ano de Garantia. 

 
Tabela I - Em anexo a este Termo de Referência, feito em Banco de Preços, que atendem as metodologias 
descritas na 4° edição do Manual de Orientação de Pesquisa de Preços do Superior Tribunal de Justiça (STJ). A 
utilização assegura a precisão e confiabilidade dos cálculos apresentados, conforme estabelecido pelo STJ. A 
pesquisa de Preços apresentada contempla as informações mínimas relacionadas no Art. 3° da IN 65/2021. 
 
Banco de Preços é usado para levantamento de orçamentos para as licitações e compras diretas realizadas pela 
administração pública em atendimento à Lei Federal n.° 14.133/2021; Decreto Municipal n.º 2.052/2023 e 
Instrução Normativa SEGES /ME nº 65, de 7 de julho de 2021. 
 
3. ESTRATÉGIA DE AÇÃO 
 

3.1 METODOLOGIA DE SELEÇÃO E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO  

A aquisição do objeto do Convênio se dará mediante processo licitatório em consonância com o parágrafo 2º, Art. 
17 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e legislação complementar. A licitação será realizada por pregão 
eletrônico, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

4. DEVERES DO CONTRATADO, DO CONTRATANTE E SANÇÕES 
 
Zelar pela fiel execução do contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários;  
Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do contrato, tais como transportes, 
frete, carga e descarga. Cumprir as posturas do Município e as disposições legais estaduais e federais que 
interfiram na execução do contrato. 
Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital, e na licitação indicada no preâmbulo do termo do 
contrato;  
Dar ciência imediata e por escrito a contratante sobre qualquer anormalidade que possa afetar a execução do 
contrato; Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao Contratante, ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a 
fiscalização  
do Contratante em seu acompanhamento deverá ser exercida no intuito de assegurar o cumprimento das 
obrigações contratuais, podendo, inclusive, apontar eventuais falhas ou solicitar providências corretivas, sem que 
isso implique corresponsabilizar pela execução dos serviços. 
Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da execução 
deste contrato. 
Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observação realizadas pelo Contratante. 
A Contratada obriga-se a substituir, às suas expensas, no total ou parcialmente, os bens que apresentarem 
qualquer irregularidade. 
 
5. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO, GESTÃO E PRAZOS 
 
Os equipamentos deverão ter prazo de garantia igual ou superior a 01(um) ano, a partir  
 
do recebimento definitivo, sem custo adicional.  
As entregas dos equipamentos deverão ser feitas no local indicado pela Secretaria de Planejamento, Obras e 
Trânsito de Juquiá, correndo por conta da contratada as despesas de embalagem, seguros e transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciárias decorrentes do fornecimento; 
Não serão aceitos equipamentos, bem como quaisquer de seus componentes, usados re-fabricados ou 
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recondicionados.  
 
5.1 GESTÃO DO CONTRATO 
 
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, conforme as cláusulas avençadas e as normas da Lei n.º 
14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua não execução total ou parcial.  
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos. 
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
 

5.2  PRAZO DE EXECUÇÃO CONVÊNIO 

 
O Período de vigência do projeto com o referido Convênio será de 36 (trinta e seis) meses a contar da data de 
publicação do termo de Convênio no D.O.U. 
 
5.3 PRAZO DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 
 
O prazo de entrega do veículo RETROESCAVADEIRA é de 90 (noventa) dias corridos, podendo ser prorrogado o 
prazo desde que o motivo seja devidamente justificado e aceito pela Administração, contados da emissão da 
Autorização de Fornecimento, em remessa única de comum acordo entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA. 
 
Caso não seja possível a entrega na data previamente acordada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo, para 
que então seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
O contrato firmado com o fornecedor, após o cumprimento das etapas previstas no respectivo processo licitatório, 
terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
 

6. PRÉ-REQUISITOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 
Os equipamentos serão recebidos provisoriamente em até 02 (dois) dias úteis, contados da data da entrega do 
bem, no local e endereço indicado pela Secretaria Municipal de  
 
Planejamento, Obras e Trânsito de Juquiá.  
 
Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a 
assinatura e o número do RG do servidor responsável pelo  
recebimento, emitido pela Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Trânsito.  
Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá: 
 
Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo o 
contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
Na hipótese de substituição, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do contratante, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da notificação por escrito, matido o preço inicialmente contratado, ou rescindir o contrato, sem 
prejuízo da penalidade cabíveis, 
A entrega do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados da data de sua entrega, 
uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de 
Recebimento, firmado pelo servidor responsável. 
Os equipamentos deverão ter prazo de Garantia igual ou superior a 01 (um) ano, a partir do recebimento definitivo, 
sem custo adicional.  
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  
 
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, ocorrerá a liquidação. Para fins de liquidação, o 
setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 
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elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
O prazo de validade; 
a data da emissão;  
os dados do contrato e do órgão contratante; 
o período respectivo de execução do contrato; 
valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônico oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei n.º 14.133/2021. 
 
O pagamento da Nota Fiscal seguirá o Cronograma de Desembolso estabelecido pelo Órgão Gerenciador, sendo 
efetuado no seguinte período de 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, desde que a mesma seja entregue, 
devidamente atestada, na Sessão de Contabilidade da Secretaria Municipal de Fazenda 
 
Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. O pagamento será realizado por meio 
de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados pelo contratado. 
 
8. GARANTIA 
 
O prazo de garantia contratual do bem, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 1(hum) ano, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem 
qualquer ónus ou custo adicional para o Contratante. 
A garantia abrange a realização da manutenção corretiva do bem pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por 
meio de assistência técnica autorizada, conforme  normas técnicas específicas. 
As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras 
novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos 
das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 
O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado. 
 
 

9. RESULTADOS ESPERADOS E JUSTIFICATIVA COMPLEMENTAR 

A aquisição da retroescavadeira justifica-se pela demanda crescente por serviços de Infraestrutura Rural e 
Urbana, especialmente no apoio à manutenção e recuperação de estradas vicinais, construção e limpeza de 
açudes, valas, canais de irrigação, além de serviços de terraplanagem e suporte emergencial em situações de 
alagamentos ou deslizamentos. 

Os principais beneficiários serãoos produtores rurais do município, que enfrentam dificuldades no 
escoamento da produção agrícola, no acesso a insumos e serviços, e no transporte de bens devido às más 
condições das estradas e à carência de suporte técnico-operacional. O equipamento requerido auxiliará na 
realização de obras agropecuárias de desenvolvimento rural, estradas vicinais, por meio da construção e 
adequação/re-adequação de estradas, em atendimento a extensão rural do município, sendo a produção rural, 
principal fonte de renda do município. Além do aumento da produção agrícola e melhorias nas condições de 
trabalho dos agricultores; fomentando o setor, que colabora para a melhoria do bem-estar e da qualidade de vida 
da população local. A utilização da máquina proporcionará: 

Melhoria da transitabilidade nas vias rurais, reduzindo custos logísticos para o escoamento da produção; 

Facilidade de acesso a escolas, postos de saúde e centros de comercialização, promovendo inclusão e 
cidadania nos bairros afastados que necessitam de manutenção constante; 

Aumento da produtividade agrícola, ao permitir acesso constante às propriedades  

mesmo em períodos de chuva; 
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Redução da dependência de locação de máquinas de terceiros, gerando economia aos cofres públicos e 
agilidade na resposta às demandas da população. 

Nos termos do Art. 11, inciso I da Lei n.º 14.133/2021, a contratação observa o princípio do interesse público, 
promovendo eficiência administrativa e desenvolvimento regional sustentável, conforme os objetivos 
estratégicos da Administração Pública Municipal. 

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A aquisição do objeto deve atender a requisitos técnicos e regulamentares específicos, conforme as normas 
brasileiras e internacionais aplicáveis, garantindo a segurança, eficiência e conformidade legal do equipamento, de 
acordo com o Item 5,Tabela I. 

Objeto 
Aquisição de 01 (um) veículo automotor RETROESCAVADEIRA 70 a 90 HP, sem uso (zero km ou zero horas); 
com motor de 4 cilindros e volume cilíndrico mínimo de 4,04 litros alimentado a Diesel; potência bruta de 70 CV à 
90 CV; peso operacional mínimo a partir de 6.570 kg; tração 4x4; transmissão com no mínimo 4 marchas à frente e 
3 à ré; equipada com conversor de torque; freios de serviço em banho de óleo; freio de estacionamento acionado 
por alavanca; caçamba traseira dentada com capacidade mínima de 0,2m³; caçamba frontal dentada com 
capacidade mínima de 0,88 m³; tanque de combustível com capacidade mínima de 125 litros; direção hidrostática; 
alarme de ré sonoro; retrovisor; limpador de para-brisas; faróis dianteiros e traseiros; horímetro; cinto de segurança; 
com no mínimo 1 ano de garantia.   
 
Especificações técnicas mínimas exigidas 

A retroescavadeira a ser adquirida deve possuir, no mínimo, as seguintes especificações técnicas: 

Potência do motor de 70 à 90 CV: Adequada às necessidades operacionais da Secretaria de Planejamento, 
Obras e Trânsito. 

Capacidade de carga e profundidade de escavação: Compatíveis com os serviços a serem executados. 

Sistema hidráulico eficiente: Garantindo precisão e agilidade nas operações. 

Cabine com proteção ROPS/FOPS: Estrutura de proteção contra capotamentos e quedas de objetos. 

Sistema de iluminação e sinalização: Adequado para operações noturnas ou em condições de baixa visibilidade. 

 

Justificativa das Especificações 

A exigência de potência mínima de 70 CV a 90 CV é justificada por: 

Necessidade de operação eficiente em atividades de escavação e carregamento de solo compactado e materiais 
pesados, garantia de rendimento adequado em operações contínuas e sob condições adversas (ex: solos húmidos 
ou argilosos), sendo padrão de mercado para máquinas da categoria médio-pesada. O peso operacional de 6.570 
kg, a tração 4x4, a caçambas dentadas e transmissão com conversor de torque  características que garantem a 
eficiência e a segurança operacional, além de reduzir o desgaste precoce da máquina. 
 

Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos – Conformidade com a NR-12  

A retroescavadeira deve estar em conformidade com a Norma Regulamentadora nº 12 (NR-12), que estabelece 
medidas de proteção para garantir a saúde e a integridade física dos trabalhadores. Isso inclui: 

• Dispositivos de segurança: Presença de proteções físicas, sistemas de parada de emergência e dispositivos de 
bloqueio para evitar acionamentos acidentais.  

• Plataformas e acessos seguros: As áreas de operação devem ser planas, niveladas, antiderrapantes e possuir 
meios de drenagem, conforme especificado na NR-12.  

• Identificação legível: O equipamento deve possuir, em local visível, informações indeléveis contendo, no mínimo, 
razão social, CNPJ e endereço do fabricante ou importador; modelo, potência do motor e capacidade; número de 
série e ano de fabricação.  
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Segurança e Saúde no Trabalho na Agricultura, Pecuária, Silvicultura, Exploração Florestal e Aquicultura – 
Conformidade com a NR-31 

Para aplicações em áreas rurais, a retroescavadeira deve cumprir os requisitos da NR-31, que incluem: 

• Operação por trabalhadores capacitados: O equipamento deve ser operado por profissionais devidamente 
capacitados, qualificados ou habilitados.  
• Utilização conforme especificações técnicas: A máquina deve ser utilizada segundo as especificações 
técnicas do fabricante e dentro dos limites operacionais indicados.  
 

Conformidade com normas técnicas da ABNT 

A retroescavadeira deve atender às normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), como: 

 NBR 14096: Estabelece os requisitos de segurança para retroescavadeiras, incluindo aspectos de projeto, 
fabricação e operação. 
 NBR 14153: Define os princípios gerais de projeto de sistemas de segurança para máquinas, visando à 
prevenção de acidentes. 
 

Certificação e documentação técnica 

O equipamento deve ser fornecido com toda a documentação técnica necessária, incluindo: 

 

 Manual de operação e manutenção: Instruções detalhadas para o uso seguro e adequado da máquina. 
 Certificados de conformidade: Documentos que atestem a conformidade do equipamento com as normas 
e regulamentações aplicáveis. 

Registro no INMETRO: Quando aplicável, o equipamento deve possuir certificação do Instituto Nacional de 
Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO) 

 
11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
 
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, 
sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
 
12. ESTIMATIVAS DE VALORES DA CONTRATAÇÃO 
 
O custo médio estimado da contratação é de R$ 387.600,00 (trezentos e oitenta e sete mil e seiscentos reais), de 
acordo com pesquisa de preços feita pela Secretaria de Planejamento, Obras e Trânsito. 
 

FONTE  VALORES 

INVESTIMENTO  CUSTEIO  TOTAL 

Repasse Concedente R$ 382.000,00 - R$ 382.000,00 

Contrapartida   
Convenente 

R$ 5.600,00 - R$  5.600,00 

Valor Global R$ 387.600,00 - R$ 387.600,00 

 
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento da Prefeitura Municipal de Juquiá, em Termo de Convênio  
n°958454,  firmado com o Ministério da Integração e Desenvolvimento, de acordo com a Secretaria Nacional de 
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Políticas de Desenvolvimento Regional e Territorial. 
 
14. GERENCIAMENTO DO PROJETO  
 
Gestor do Projeto : Ademilson Diz 
Função : Secretario de Planejamento, Obras e Trânsito 
Órgão : Prefeitura Municipal de Juquiá 
 
Fiscal do Contrato : Reinaldo Mendes da Silva 

Função : Operador de Máquinas 
Órgão : Prefeitura Municipal de Juquiá 
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ANEXO II 

 
MINUTA DO CONTRATO Nº ___/2025 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 099/2025 

 
Aos ___ dias do mês de ___________ do ano de 2.025, na cidade de Juquiá, Estado de São Paulo, a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, pessoa jurídica de direito público sito à rua Mohamed Said Hedjazi, nº 42, 
Bairro Floresta, Juquiá/SP, inscrita no CNPJ/MF 46.585.964/0001-40, representada neste ato pelo 
___________________, conforme Decreto municipal nº 2229/2025, doravante denominado CONTRATANTE e de 
outro lado a empresa ____________________, sito à  ____________________________, inscrita no CNPJ/MF 
nº__________________, representada neste ato pelo (a) Sr. (a) _________________, inscrito(a) no CPF/MF sob o 
nº _____________________, doravante denominado CONTRATADA; para proceder nos termos da  Lei Federal nº 
14.133/21 e suas alterações posteriores, pela Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 
Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014 e pela Portaria Municipal nº 10/2024 de 03 de janeiro de 2024 em 
face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 028/2025, Processo Administrativo nº 
099/2025, RESOLVE celebrar o presente contrato para a aquisição dos serviços conforme consta no Anexo I do 
Edital, que passa a fazer parte integrante desta, mediante asseguintes cláusulas e condições que reciprocamente 
outorgam e aceitam, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa:  
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO de 01 (um) veículo automotor retroescavadeira – 
Convênio – TRANSFEREGOV.BR nº 958454/2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO UNID.  
MEDIDA 

QNTD. VALOR UN. (R$) VALOR TOTAL (R$) 

1      
2      
3      
...  

 
    

 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. O Edital de Licitação;  

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E PAGAMENTO 

2.1 Pela integral e satisfatória, prestação de serviços, conforme indicado na cláusula primeira acima, a 
CONTRATADA receberá a importância mensal de R$ __________________ 
(________________________________), perfazendo o valor total de R$ __________________ 
(_______________________________). 

2.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
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2.2. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1. O período de vigência será de 12 (doze) meses, , inseridos no periodo de __/__/____ a __/__/____, 
permitida a prorrogação do prazo de execução. 

3.2. A prorrogação do prazo do execução somente será admitida quando ocorrerem fatos supervenientes que 
impedem o cumprimento do prazo originalmente pactuados, desde que não imputáveis ao CONTRATADO e 
devidamente justificada, antes do vencimento do prazo original. 

3.3. A prorrogação estará sujeita á análise e aprovação da Administração, que considerará a pertinência dos 
motivos apresentados e o interesse público envolvido. 

3.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

4. CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
 

4.1. A licitante vencedora do certame deverá realizar o fornecimento dos produtos para a Secretaria Municipal 
de Planjemanto, Obras e Trânsito no prazo de até 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento da 
Autorização de Fornecimento, de acordo com o Edital e seus anexos e sua proposta, inclusive nos termos e 
condições constantes do Anexo I - Termo de Referência. 

4.1.1. Caso não seja possível a entrega na data previamente acordada, a empresa deverá comunicar 
as razões respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo, para que então seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 
maior. 

4.1.2. O objeto do presente contrato será recebido provisoriamente para efeito de posterior 
verificação da sua conformidade com as especificações constantes na proposta do Fornecedor e 
deverá ser entregue acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura, no local e endereço a serem 
informados pelo Setor competente do Órgão Gerenciador, quando da solicitação de entrega. 

4.1.3. Em caso de não aceitação do objeto deste contrato, fica o Fornecedor obrigado a retirá-lo e 
substituí-lo ou corrigi-lo no prazo de 30 (trinta) dias, contados da notificação a ser expedida pelo 
Órgão Gerenciador ou imediatamente, sob a pena de incidência nas sanções capituladas na cláusula 
décima. 

4.2. O Fornecedor obriga-se a fornecer os produtos, bem como todas as despesas com transportes, seguros, 
equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes correrão por conta do Fornecedor, 
que responderá pela realização dos serviços, independentemente da manifestação da fiscalização exercida 
pelas Secretarias do Órgão Gerenciador, sendo condição obrigatória para a realização dos respectivos 
pagamentos. 

4.2.1. O objeto da presente contratação, será recebido como "de acordo" pelos responsáveis pelas 
Secretarias que se utilizarão dos produtos ao aplicar o carimbo e assinatura no verso da Nota Fiscal, 
referente ao faturamento dos produtos entregues. 

4.2.2. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por 01 (um) representante da 
Prefeitura, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas 
e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência ao 
município de Juquiá. 

4.2.3. Constatadas irregularidades na execução do objeto contratual, o Órgão Gerenciador poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição, correção ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
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b) na hipótese de substituição, no todo ou em parte, o Fornecedor deverá fazê-lo em 
conformidade com a indicação da administração, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

c) se disser respeito à diferença quantitativa ou qualitativa, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

d) na hipótese de complementação, o Fornecedor deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Órgão Gerenciador, no prazo de 30 (trinta) dias contado da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

4.3. A CONTRATADA obriga-se a manter os compromissos assumidos pela apresentação de sua Proposta 
Comercial e do Termo de Referência, com relação a prestação de serviços objeto do presente contrato sob a 
fiscalização e orientação da Secretaria Municipal de Saúde do CONTRATANTE. 

4.4. Ficará a cargo da CONTRATADA as despesas decorrentes das prestações dos serviços do objeto da 
licitação 

4.5. Demais informações quanto ao regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Edital e no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA - SUBCONTRATAÇÃO  

5.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato  

5.1.1. Quando não previstas confome item 5.1, não será admitida a subcontratação do objeto 
contratual. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. Após o interregno de um ano, quando couber, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 
aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

6.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.4. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
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7.1.6. Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo 
na execução do contrato. 

a) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II); 

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) 
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 2) conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 
da União; 3) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; e 4) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT;  

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
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8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.1.11. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta;  

8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único); 

8.1.19.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

8.1.22. A responsabilidade pela qualidade dos materiais e serviços executados ou fornecidos é da 
CONTRATADA, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que 
possam comprometer a consecução do objeto ajustado; 

8.1.23. Permitir o livre acesso dos servidores da União e dos órgão de controle interno e externo da 
União, bem como dos funcionários da mandatária e do apoiador técnico, aos documentos e registros 
contábeis da CONTRATADA. 

8.1.24. Inserir informações e documentos relativos à execução no Transferegov.br 
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9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1. O prazo de garantia contratual do bem, complementar à garantia legal, será de, no mínimo 1 (um) ano, 
contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

9.1.1. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

9.1.2. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva do bem pelo próprio Contratado, ou, 
se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, conforme normas técnicas específicas. 

9.1.3. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

9.2. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da 
CONTRATADA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o CONTRATADO que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f 
e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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(2) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

a. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 
do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “c” e “h” a “l” do subitem 10.1, de 15% 
(quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

(4) Para infração descrita na alínea “b” e “g” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% (meio por 
cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

 (5) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% (meio por cento) 
a 15% (quinze por cento) do valor do contrato, ressalvadas aquelas infrações que, mediante 
justificativa formal,sejam aceitas pela Administração. 

 a. As infrações ressalvadas deverão estar devidamente registrada em instrumento de fiscalização 
e nos relatórios de acompanhamento de execução contratual, de modo a fundamentar tecnicamente a 
decisão administrativa de não aplicar a penalidade. 

b. A infração ressalvada ainda poderá, a critério da Administração, ser objeto de sanção mais 
branda, como advertência formal, nos termos da legislação vigente. 

c. Infrações reincidentes não poderão ser objeto de ressalva. 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

10.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º). 

10.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

10.3.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

10.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

10.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

10.7. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
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provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160) 

10.8. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

10.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 26, de 13 de abril de 2022. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.2.1. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

a) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.3.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes do presente contrato serão pagas com recursos previstos no orçamento vigente, 
conforme a seguinte classificação:  

02.05.01 – Secretaria Municipal de Planej. Obras e Trânsito – 04.1220009.2027 -  Manutenção da Secretaria 
de Planejamento, Obras e Trânsito - Ficha 493. 

02.05.01 – Secretaria Municipal de Planej. Obras e Trânsito – 04.1220009.2027 -  Manutenção da Secretaria 
de Planejamento, Obras e Trânsito - Ficha 91. 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ – CNPJ: 46.585.964/0001-40 
Rua Mohamed Said Hedjazi, 42 – Bairro Floresta – Juquiá – SP 11800-000 

Email: licitacao@juquia.sp.gov.br - Telefone: (13)3844-6111      

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

14.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos. 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA – DAS REGRAS APLICÁVEIS À PROTEÇÃO DE DADOS 

15.1. Conformidade. As Partes se comprometem a tratar os dados pessoais envolvidos necessários à 
execução do presente instrumento, exclusivamente para cumprir com a finalidade a que se destinam, bem 
como a toda a legislação aplicável sobre segurança da informação, privacidade e proteção de dados, 
inclusive, mas não se limitando à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal n. 13.709/2018), sob prejuízo 
da Parte infratora responderá pelas perdas e danos que comprovadamente der causa. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/21. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1.  É eleito o Foro da Comarca de Juquiá, excluído qualquer outro, ainda que privilegiado, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 
 

 
Juquiá, ___ de _______________de 2.025 

 
 
 

Pela CONTRATANTE: Pelo FORNECEDOR: 
 

___________________________________  
Nome/Secretários 

____________________________________ 
(Nome da empresa vencedora da licitação) 
(Responsável pela empresa vencedora da licitação) 

  
TESTEMUNHAS: 
 

 

 
___________________________________ 
Nome Completo 

____________________________________ 
Nome Completo 

  
 

VISTO E APROVADO PELA ASSESSORIA JURÍDICA 
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A N E X O  III 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUQUIÁ 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 099/2025 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO AUTOMOTOR RETROESCAVADEIRA – CONVÊNIO – 
TRANSFEREGOV.BR Nº 958454/2024 
 

A empresa ______________________________, estabelecida à rua ______________________________, n° 

_____, na cidade de _____________________, Estado de__________, inscrita no CNPJ/MF n° 

________________________, telefone n° (____) ______________________, e-mail:______________________, 

se propõe a executar os serviços abaixo relacionados, a serem executados no Município de Juquiá, São Paulo, nos 

preços e condições seguintes: 

 
COTA PRINCIPAL – AMPLA PARTICIPAÇÃO 

ITEM QUANT. APRES. DESCRIÇÃO DO OBJETO 
V. UNIT. 

(R$) 
V. TOTAL 

(R$) 
1      
2      

VALOR TOTAL DA PROPOSTA EM REAIS E POR EXTENSO  

 
COTA EXCLUSIVA PARA “MCROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE” 

ITEM QUANT. APRES. DESCRIÇÃO DO OBJETO 
V. UNIT. 

(R$) 
V. TOTAL 

(R$) 
1      
2      

VALOR TOTAL DA PROPOSTA EM REAIS E POR EXTENSO  

 O Prazo de validade da presente proposta será de __ (_________) dias, contados da data da abertura dos 
envelopes. 
 Pela presente proposta, aceitamos as condições de pagamento, nos termos dispostos na cláusula “23” do edital. 
 Eu, (nome 

completo e qualificação do representante legal da empresa), RG nº , CPF/MF n.º 
(ou cargo / função na empresa), DECLARO pela apresentação da presente proposta, sob as penalidades 
legais, em nome da empresa (razão social da empresa, CNPJ/MF n.º , Inscrição 
Estadual nº e endereço da 
sede), pela apresentação da presente proposta, que nos preços dispostos acima, encontram-se incluídos, além 
do lucro, todos os custos diretos e indiretos, bem como quaisquer outras despesas. 

 

Local e data    
 
 

. Assinatura do Representante . 
Razão Social da Empresa 

Nome Completo do Representante da Empresa 
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ANEXO IV 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 

À 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 099/2025 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO AUTOMOTOR RETROESCAVADEIRA – CONVÊNIO – 
TRANSFEREGOV.BR Nº 958454/2024 
 
 
 
 
A _______________________ (nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ/M sob n.°   __________  por 

seu representante legal (nome e qualificação do representante legal), vem pela 

presente, apresentar a V. Senhoria, nossa documentação referente à licitação em epígrafe e DECLARAMOS que 

atendemos todos os requisitos de Habilitação, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões 

que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma, não havendo fato impeditivo à nossa habilitação. 

 
 

Local, de de 2.025 
 

 
________________________________________________ 

Representante legal 
(com carimbo da Empresa) 

 
 
 
 
 

(DEVE SER EMITIDO EM PAPEL QUE CONTENHA A DENOMINAÇÃO OU RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
LICITANTE) 
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ANEXO V 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 
 

À 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 099/2025 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO AUTOMOTOR RETROESCAVADEIRA – CONVÊNIO – 
TRANSFEREGOV.BR Nº 958454/2024 
 
 
A empresa  (nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ/MF sob n.° com 
sede à rua (endereço completo da licitante), por seu representante legal                        
 

1. inexiste fato impeditivo quanto à sua habilitação; 

2. não foi declarada inidônea pelo Poder Público em nenhuma esfera de Governo, não estando impedida de 
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta; 

3. encontra-se em situação regular perante o MINISTÉRIO DO TRABALHO, não possuindo no seu quadro de 
funcionários, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 anos em qualquer 
tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, conforme preceitua o inciso XXXIII, do artigo 
7º da Constituição Federal e disposto no inciso VI do artigo 68, da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações; 

4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

5. examinou todos os documentos apresentados, bem como as especificações técnicas, tendo tomado 
conhecimento do grau de dificuldade e complexidade do objeto, bem como está ciente de que não poderá alegar 
desconhecimento para posterior alteração dos preços propostos, ou modificação nas especificações para o 
cumprimento integral do objeto da presente licitação; 
 

Responsável (is)   
que assinará (ão) o Termo de Ata de Registro de Preços, com qualificação completa, cargo que ocupa(m), e, se procurador o instrumento 
de mandato. 

 
CPF/MF Nº   
RG Nº        Endereço completo        
Nº conta corrente/pessoa jurídica Agência Banco    

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração: 
 

Local, de de 2.025 
 
 

. Assinatura do Representante . 
Razão Social da Empresa 

Nome Completo do Representante da Empresa 
 
 

(DEVE SER EMITIDO EM PAPEL QUE CONTENHA A DENOMINAÇÃO OU RAZÃO SOCIAL DA 
EMPRESA   LICITANTE) 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

À 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 099/2025 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO AUTOMOTOR RETROESCAVADEIRA – CONVÊNIO – 
TRANSFEREGOV.BR Nº 958454/2024 
 
 

Declaro, sob penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa

  (denominação da pessoa jurídica), CNPJ/MF nº ______________ , é 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006 e na Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, cujos termos declaro 

conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ. 

 
Por ser verdade, firmamos a presente sob as penas da Lei. 

 
 

Local, _____________ de de 2.025 

 
 

_____________________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal (carimbo da empresa) 

 
Atesto para os devidos fins, que as declarações acima são verdadeiras. 

 
 
 

OBS: A DECLARAÇÃO DEVERÁ VIR ACOMPANHADA DO DOCUMENTO EMITIDO PELA JUNTA 
COMERCIAL, COMPROVANDO O SEU ENQUADRAMENTO. 
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ANEXO VII 

 
 

RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 
 

À 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 099/2025 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO AUTOMOTOR RETROESCAVADEIRA – CONVÊNIO – 
TRANSFEREGOV.BR Nº 958454/2024 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL:     CNPJ/MF.°:___________________________ 

 ENDEREÇO:        

E-MAIL:       CIDADE:  

ESTADO: FONE: (_____)   _________________ 

REPRESENTANTE PARA CONTATO:    
 

DECLARO QUE RETIREI JUNTO A INTERNET, INTEGRALMENTE O EDITAL DA LICITAÇÃO ACIMA 
IDENTIFICADO. 

 
 

LOCAL: , de 2025 
 
 
 

_____________________________________ 
ASSINATURA 

 
 
 
Senhor Licitante, 
 

Visando comunicação futura entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ e sua empresa, solicitamos a 
Vossa Senhoria, preencher o recibo de retirada do edital e remeter à Seção de Compras e Licitações da 
Secretaria Municipal de Governo  e Administração, via e-mail: licitacao@juquia.sp.gov.br. 

 

A não remessa do recibo exime a PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, da responsabilidade da comunicação 
por meio de e-mail de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como 
de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

 

mailto:licitacao@juquia.sp.gov.br
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ANEXO VIII 
 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ 
CONTRATADA: _________________________________________ 
CONTRATO N°: ___/2025 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO AUTOMOTOR RETROESCAVADEIRA – CONVÊNIO – 
TRANSFEREGOV.BR Nº 958454/2024. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão 
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá 
pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos 
e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 
do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 
01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber. 

 

Juquiá, __ de _______ de 2.025. 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ORGÃO COMPETENTE: 
NOME: CICERO CIRILO DOS SANTOS 
CARGO: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 257.661.391-87 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO: 
 
NOME:  
CARGO:  
CPF:  
ASS:____________________________________________ 
 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
PELO CONTRATANTE: 
NOME:  
CARGO:   
CPF:  
 
ASS:____________________________________________ 
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PELA CONTRATADA: 
NOME:   
CARGO: 
CPF:   
 
ASS:____________________________________________ 
 

 

ORDENADOR DE DESPESA DA CONTRATANTE: 
NOME:  
CARGO:   
CPF:  
 
ASS:____________________________________________ 
  
 
 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
NOME:  
CARGO:    
CPF:   
 
ASS:____________________________________________ 
  

 
 

 


